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Doutor em Direito Processual Civil, 
tributarista respeitado e admirado, o 

ministro Teori Zavascki é um estudioso 
da Constituição. Sempre atento à sua in-
fl uência, tem presente a função da Carta 
como norma superior que permeia todo 
o Direito no País. Ler os fatos, procurar 
a decisão justa e depois buscar funda-
mento na lei não é o procedimento mais 
adequado de um juiz, na opinião do mi-
nistro. “Onde é que o juiz deve buscar o 
conceito de justiça senão no Direito? Se 
procuramos justiça fora do sistema ju-
rídico estaremos passando por cima do 
legislador e da Constituição, comprome-
tendo a relação entre os poderes, que são 
harmônicos e independentes”. Contudo, 
Teori Zavascki não é um positivista inca-
paz de enxergar além do que está literal-
mente posto na lei. Para ele o Direito é 
mais do que a lei.

Membro atuante do Instituto Brasi-
leiro de Direito Processual, o ministro 
é engajado e participa, sempre que pos-
sível, de comissões que estudam e pro-
põem mudanças legislativas, principal-

mente no âmbito do processo. Isso traduz 
sua convicção de que o Direito tem de 
acompanhar a realidade. Segundo ele, a 
implantação das reformas legislativas é 
difícil e demorada, mas a transformação 
da mentalidade das pessoas é muito mais. 
“Enquanto não houver reforma na cabe-
ça das pessoas, não há lei que resolva nos-
sos problemas. As pessoas têm conceitos 
pré-concebidos e tendem a interpretar 
as novidades legislativas de acordo com 
eles, fazendo com que as modifi cações se 
amoldem ao sistema antigo”.

O ministro não se cansa de pregar a 
importância e a necessidade de os tribu-
nais superiores se dedicarem apenas às 
causas de grande relevância social. 

Teori Zavascki é professor de Direito 
Processual Civil há 20 anos e nutre paixão 
pela vida acadêmica. Para ele, o meio aca-
dêmico é um ambiente de trocas impor-
tantes, onde os professores levam para os 
estudantes a experiência viva da evolução 
do direito e, em contrapartida, os jovens, 
com sua criatividade, ligam os mestres à 
modernização das coisas.
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 Mestre em Direito Processual Civil pela 
UFRGS (2000)
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Teori Zavascki

Mestre de Constituição
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INFORMAÇÕES PESSOAIS
NOMENOME
Teori Zavascki 
NASCIMENTO NASCIMENTO 
15/9/1948, em Faxinal dos Guedes (SC) 
ESTADO CIVIL ESTADO CIVIL 
Divorciado
FILHOS FILHOS 
Alexandre, Liliana e Francisco
FORMOU-SE EM FACULDADEFORMOU-SE EM FACULDADE
Pública
ÁREA DE ESPECIALIZAÇÃO ÁREA DE ESPECIALIZAÇÃO 
Direito Processual Civil e Tributário
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